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Ata nº 04/2021 

Aos trinta dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e um, a partir das treze horas 
e trinta minutos, reuniram-se esta Comissão Permanente de Orçamento e Finanças 
para juntos analisarem os Projetos de Lei em pauta. Projeto de Lei nº 1.688/2021 
que “Dispõe sobre parcelamento especial e redução de multas e juros de 
mora incidentes sobre débitos de qualquer natureza devidos à fazenda 
Municipal de Vale do Paraíso - RO na forma e condições que especifica”. 
Trata o presente da redução de juros, multas de mora e multa por infração 
tributária de débitos devidos a Fazenda Municipal vencidos até 31/12/2020., 
portanto essa comissão opina pela aprovação da mesma em plenário. Não 
havendo nada mais a ser tratado essa comissão encerra esta reunião. 

 

Vale do Paraíso, 30 de Abril de 2021.  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


